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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA 

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação INDENIZAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS E POSSUIDORES DO ED. NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (PRÉDIO CAIXA) no Projeto de Lei nº 193/2023.



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária indenização dos proprietários e possuidores do Ed. Nossa Senhora da Conceição (Prédio Caixa), ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0141 –HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

	TÍTULO DA AÇÃO
	INDENIZAR PROPRIETÁRIOS E POSSUIDORES DO EDIFICÍO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	INDEZINAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS E POSSUIDORES PARA DESAPROPRIAÇÃO DO EDIFICÍO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, LOCALIZADO NA AV. AMARAL PEIXOTO, Nº 327 – CONHECIDO COMO PRÉDIO DA CAIXA.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	56 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
	
	

	FUNÇÃO  
	16 – HABITAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	482- HABITAÇÃO URBANA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	
	R$ 40.000.000,00
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	

	VALOR FINAL PROPOSTO
	




Sala das Sessões, (data).


(Nome do vereador)
VEREADOR

[bookmark: _GoBack]
JUSTIFICATIVA:

	A presente ação visa garantir a inclusão de recursos para a indenização dos proprietários e possuidores afetados pela desapropriação do prédio, conforme estabelecido pelo Decreto Municipal 13.796/2020. 
	A indenização aos proprietários e possuidores afetados é uma forma de assegurar a segurança jurídica e o respeito aos direitos constitucionais. A Constituição Federal estabelece que a desapropriação deve ser realizada mediante justa e prévia indenização, de modo que a inclusão dessa indenização na LOA está em conformidade com os princípios fundamentais estabelecidos na legislação. 
	Ao incluir a previsão orçamentária para a indenização dos proprietários e possuidores afetados pela desapropriação na LOA, o município demonstra transparência. Essa inclusão permite que os recursos necessários sejam devidamente planejados e alocados, garantindo a execução adequada dentro dos limites orçamentários do município.  
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